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Indicação n° 273/2026 

 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, submete à apreciação 

da Câmara Municipal de Colombo a seguinte proposição: 

Destinatário: Secretaria de Estado da Segurança Pública (SESP)  

 

Assunto 

Solicitando a realização de estudos técnicos 

para viabilizar a inclusão do Município de 

Colombo em programas que permitam a 

utilização de mão de obra de pessoas 

privadas de liberdade em serviços de 

interesse público. 

 

Justificativa 

A presente indicação pretende promover a ressocialização de pessoas privadas 

de liberdade por meio do trabalho, proporcionando a elas a oportunidade de 

desenvolver atividades produtivas, adquirir experiência e contribuir para a 

sociedade. Além do aspecto social, a medida também poderá trazer benefícios 

ao município, auxiliando na execução de serviços como manutenção de 

espaços públicos, limpeza urbana, conservação de vias, entre outros, gerando 

economia aos cofres públicos e maior agilidade nas demandas da comunidade. 

Importante destacar que tais iniciativas já são adotadas com êxito em diversos 

municípios, sempre com supervisão adequada e respeitando todas as normas 

de segurança e legislação vigente. 

 

 

Colombo, 14 de abril de 2026. 

 

 

José Olívio Arcie (Zé Arcie) 

Vereador 
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